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GIBllHE DI PIEflllO 

t:f ref eitura fJflunicipaL de 

LEI N2 2.832, DE 12 DE OUTUBRO DE 1 990. 

Dispõe sobre a celebração de convênios 

com a Secretaria de Estado de Esportes 

e Turismo, com a finalidade de desen -

volvimento de programas ligados ao Es

porte e Turismo. 

O.P..REFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

,
�aço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sancio

no a seguinte Léi: 

Artigo 12 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênios e ou aditamentos com o Estado de São Paulo, 

através da Secretaria de Estado de Esportes e Turismo 

objetivando à construção de Ginásio de Esportes no Mu 

nicípio de Assis. 

Artigo 22 

Artigo 32 

Artigo 42 

Assuntos 

Para o cumprimento do disposto no artigo lº, fica o 

Poder Executivo autorizado a receber repasses financei 

ros, bem como receber e ceder móveis e imóveis e pra

ticar outros atos necessários ao bom desempenho dos 

convênios ou aditamentos firmados. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal d em 12 de outubro <E 1990. 

JOAO 

Secretário 

JOAO 

FILHO 

e Administração 

de Administração e 

•, 


